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PORTARIA nº 12/2022                                                        15 de junho de 2022 

 

       

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABAÍRA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas na Lei Complementar 

06/1997 do Município de Abaíra/BA, RESOLVE: 

 

Art. 1º: Deferir, a pedido da servidora, Licença para tratar de interesses 

particulares, sem remuneração, pelo período de dois anos, a contar do dia 15 

de junho de 2022 a 15 de junho de 2024, em favor da Sra. ROSANA RICARDA 

DE NOVAIS, brasileira, maior, portadora do RG n° 07.262.189-36 e do CPF n° 

700.491.735-53, investida no cargo público municipal de Agente Comunitária 

de Saúde, conforme previsto no artigo 77, inciso VII e artigo 88 da Lei 

Complementar 06/1997 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Abaíra). 

 

Art. 2º: Durante o período supramencionado a servidora não receberá do 

Município de Abaíra, remuneração ou qualquer outro benefício pecuniário, bem 

como, conforme artigo 88 do Estatuto dos Servidores Municipais, o tempo de 

licença não será computado para nenhum efeito. 

 

Art. 3º: Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Abaíra, 15 de junho de 2022. 
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